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PORTARIA Nº 6.962 /GAPRE/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ – PARAÍBA, no uso de suas atri-
buições legais, pelo presente;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros do Conselho do Programa Amigo da Criança, 
que passará a vigorar com a seguinte composição:

EDSON FRANCISCO ALVES CAVALCANTE (Titular) – Coordenador do 
Programa e Representante da Secretaria de Ação Social;

HELENO RAMOS DE SOUSA JUNIOR (Titular) – Chefe de Gabinete - Re-
presentante do Poder Executivo;

NIEDJA RODRIGUES SIQUEIRA (Titular) – Representante da Secretaria de 
Saúde;

JUCICLEIDE ALVES DE ARAÚJO SILVA (Titular) – Representante da Secre-
taria de Educação;

ARMANDO NUNES ALVES (Titular) – Representante da Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos;

PAULA WÊNDIA DA SILVA PAULINO (Titular) – Representante da Secreta-
ria de Cultura, Esporte e Turismo;

MARILIA DE OLIVEIRA ARAÚJO (Titular) – Representante da Secretaria 
de Finanças;

PORTARIA N° 6.961/2021

O Prefeito Municipal de Sumé – Paraíba no uso de suas atribuições legais, con-
forme estabelece a Lei Municipal nº 1.193, de 22 de abril de 2016 do Conselho 
Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS para o biênio 
de 2021-2022, que terá a seguinte composição:

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS

1. Faculdade do Cariri- UNICIR
· Paula Larissa Farias Lucena da Câmara – Titular
· Antônio Miguel da Silva – Suplente
2. Paróquia Nossa Senhora da Conceição – Igreja Católica.
· Josefa Alcântara de Macedo – Titular
· Genildo Lourenço do Nascimento – Suplente

3. Associação dos Agentes em Desenvolvimento Sustentável da Universidade 
Camponesa - AAUC.
· Severina Bezerra Duarte – Titular
· Franco Vanderley de Souto da Silva – Suplente
4. Associação Comunitária de Bairro Unidos Venceremos - ACBUV.
· Maria Alcideni Lira Costa – Titular
· Jaciara Maria de Sousa - Suplente
5. Associação dos Moradores e Conceição, Cachoeirinha de Baixo e de Cima 
- AMCCBC
· Ivaldete Palmeira de Sousa Almeida – Titular
· Maria José de Sousa – Suplente
6. Associação das Comunidades da Margem do Rio Monteiro - ACRM
· Núbia Jocielma da Silva Sousa – Titular
· Hosana Torres de Araújo – Suplente (Representa a Associação Comunitária 
Bene  cente dos Sítios Olho D’água Branca e Cabeça Branca.)
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE
1 – Associação dos Agentes Comunitários de Saúde
· Rita de Cássia Batista Gonçalves – Titular
· Vilmar Bezerra da Silva – Suplente
2 - Hospital e Maternidade Alice de Almeida
· Alessandra Regina de Melo Sousa – Titular
· Diana da Silva Aquino – Suplente
3- Unidades Básicas de Saúde da Família
· Adriana de Brito Nunes - Titular
· Larissa Nayane Braz – Suplente

REPRESENTANTES DA GESTÃO E DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE

1 - Secretaria Municipal de Saúde
· Niedja Rodrigues de Siqueira – Titular
· Tanniery Lêla Araújo de Sousa – Suplente
2 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO.
· Maria Ivanete Barros de Souza Silva – Titular
· Viviane da Silva Brito – Suplente
3 - Governo Municipal – Gabinete do Prefeito
· Heleno Ramos de Sousa Junior – Titular
·  ais Carneiro de Brito – Suplente

Esta Portaria possui efeito retroativo, entrando em vigor a partir de 14 de abril 
de 2021.

Sumé, 21 de junho de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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PORTARIA Nº 6.964/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso V, no que se combina 
com o art. 73, inciso II, alínea b, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

REVOGAR a portaria N° 6.850 de 10 de junho de 2021 e assim tornar sem 
efeito a partir desta data.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.965/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso V, no que se combina 
com o art. 73, inciso II, alínea b, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

REVOGAR a portaria N° 6.740 de 16 de abril de 2021 e assim tornar sem 
efeito a partir desta data.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.966/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 27,31% (vinte e sete vírgula trinta e um por cento) sobre o 
vencimento de EVANDRO BRITO DE ALCANTARA, servidor efetivo, Auxi-
liar de Administração, símbolo ANE-103.2 lotado na Secretaria de Orçamento 
e Finanças da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.967/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 12,5% (doze vírgula cinco por cento) sobre o vencimento de 
FLÁVIO BEZERRA DA SILVA, servidor efetivo, Auxiliar de Serviço, símbolo 

PORTARIA Nº 6.963 /GAPRE/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ – PARAÍBA, no uso de suas atri-
buições legais, pelo presente;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal do Sistema Único e In-
tegrado de Execução Orçamentaria, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC, para o período 2021/2024, que passará a vigorar com a seguinte 
composição:

PRESIDENTE:

MIGUEL ROBERIO CIPRIANO GONÇALVES – Secretário da Fazenda Mu-
nicipal

MEMBROS:

HELENO RAMOS DE SOUSA JUNIOR – Chefe de Gabinete
GILSANDRO MACEDO – Técnico Responsável pela Contabilidade do Mu-
nicípio;
VALQUIRIA QUEIROZ PEREIRA – Controle Interno do Município;
WALDEMIR FERREIRA DE LUCENA – Procurador do Município;
FRANCISCO FONTINELLI FEITOSA SANTA CRUZ – Representante do 
Poder Legislativo;
DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA – Setor de Gestão de Contratos / 
Licitação;

ART. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé – PB, em 21 de junho de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-Pb

ART. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé – PB, em 21 de junho de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-Pb

ANE-104.1 lotado na Secretaria de Orçamento e Finanças da Prefeitura Mu-
nicipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.968/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 39,9% (trinta e nove vírgula nove por cento) sobre o venci-
mento de MARIO PEREIRA DA SILVA FILHO, servidor efetivo, Auxiliar de 
Serviço, símbolo ANE-104.2 lotado na Secretaria de Orçamento e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.969/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 68% (sessenta e oito por cento) sobre o vencimento de RO-
GÉRIA GOMES PINHEIRO, servidor efetivo, Técnico em Contabilidade, 
símbolo ANI-304.1 lotado na Secretaria de Orçamento e Finanças da Prefeitu-
ra Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.970/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 72,08% (setenta e dois vírgula zero oito por cento) sobre 
o vencimento de FLÁVIA ARAÚJO DA NOBREGA, servidor comissionado, 
Chefe da Divisão de Contabilidade, símbolo DAI-1 lotado na Secretaria de 
Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.971/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 48,28% (quarenta e oito vírgula vinte e oito por cento) sobre 
o vencimento de JOSEILDO CAVALCANTI BRITO DE OLIVEIRA, servidor 
comissionado, Chefe da Divisão de Rendas e Tributos Diversos, símbolo DAI-
1 lotado na Secretaria de Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 22 de junho de 2021

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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